
 1
 

 
Justs1696-2007.doc 

PUBLICADO DOC 08/11/2007 
 
 
 
 
PARECER Nº 1696/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E ELABORAÇÃO 
LEGISLATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 678/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que visa instituir o 
Plano Municipal de Drenagem Urbana, com o objetivo de regulamentar a ocupação do solo, 
disciplinando medidas estruturais e não estruturais relacionadas ao sistema de drenagem da 
Cidade. 
De acordo com a proposta, competiria ao Poder Executivo prevenir o aumento de 
inundações devido à impermeabilização do solo e canalização dos rios e arroios naturais; 
preservar a capacidade de infiltração das bacias urbanas; criar um banco de dados a partir 
de inventário e cadastro de todos os sistemas e obras de drenagem existentes; criar um 
sistema de monitoramento permanente das descargas nos sistemas de drenagem para 
verificar a presença de resíduos sólidos, detritos e sedimentos; e consolidar em manual as 
normas e critérios para o projeto de sistemas de drenagem. 
Ainda, nos termos do projeto, toda ocupação que resulte em superfície impermeável deverá 
possuir vazão específica de saída para a rede pública de águas pluviais; a água precipitada 
sobre o terreno não pode ser drenada diretamente para ruas, sarjetas e ou redes de 
drenagem, exceto com relação às áreas de recuo mantidas como áreas verdes; e, por fim, 
para os terrenos com área inferior a 500 m2 e para habitações unifamiliares a limitação de 
vazão poderá ser desconsiderada, a critério do órgão competente. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
A matéria insere-se no âmbito do poder de polícia administrativa do Município. 
De fato, segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia, o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração 
fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos 
particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de 
atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos" (in "Curso de Direito 
Administrativo", Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353). 
O projeto cuida, ainda, de matéria atinente ao Código de Obras e Edificações. 
Segundo Hely Lopes Meirelles a polícia das construções efetiva-se "pelo controle técnico-
funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de segurança, higiene e 
funcionalidade da obra segundo a sua destinação...O regulamento das construções urbanas, 
ou seja, o Código de Obras e normas complementares, deverá estabelecer minuciosamente 
os requisitos de cada modalidade de construção (residencial, comercial, industrial etc.), 
objetivando a segurança, a higiene, a funcionalidade e a estética da obra, em harmonia com 
a planificação e o zoneamento da cidade. Dentre as exigências edilícias, são perfeitamente 
cabíveis as que se relacionam com a solidez da construção, altura, recuos, cubagem, 
aeração, insolação, coeficientes de ocupação, estética das fachadas e demais requisitos que 
não contrariem as disposições da lei civil concernentes ao direito de construir" (in "Direito 
Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 352). 
Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa do meio ambiente, ampara-se a 
proposta no art. 225 da Constituição Federal, segundo o qual todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI), e 
também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 
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A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que o 
Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria 
(arts. 180). 
Por se tratar de projeto de lei que versa sobre Código de Obras e Edificações e política 
municipal de meio-ambiente, é obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências 
públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, VII e VIII, da LOM, 
dependendo sua aprovação do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 40, 
parágrafo 3o, II e XII, LOM). 
O projeto está amparado nos arts. 225; 24, VI; e 30, I e II, da Constituição Federal; e nos 
arts.13, I e XX; 160, VII, e 180, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, sugerimos 
o substitutivo a seguir: 
SUBSTITUTIVO Nº   AO PROJETO DE ELI Nº 678/06. 
Institui o Plano Municipal de Drenagem Urbana no Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
 
Art. 1º O Plano Municipal de Drenagem Urbana é um instrumento de planejamento que 
objetiva regulamentar a ocupação do solo, disciplinando medidas estruturais e não 
estruturais relacionadas ao sistema de drenagem da Cidade. 
Art. 2º São princípios do Plano Municipal de Drenagem Urbana: 
I – a competência do Poder Público para prevenir o aumento de inundações devido à 
impermeabilização do solo e canalização dos rios e arroios naturais; 
II – a responsabilidade de cada empreendedor na manutenção das condições prévias de 
enchentes e inundações na Cidade de São Paulo; 
III – a preservação da capacidade de infiltração das bacias urbanas é prioridade para a 
conservação ambiental dos arroios e rios que compõem a macrodrenagem e rios receptores 
do escoamento da Cidade de São Paulo. 
Art. 3º Os empreendimentos de parcelamento do solo na parcela que lhes compete deverão 
ter na sua concepção a permanência das condições hidrológicas originais da bacia, através 
de alternativas de amortecimento da vazão pluvial, respeitando as diretrizes determinadas 
pelo macroplano de saneamento e drenagem do Município, a ser elaborado pelo Poder 
Executivo. 
Art. 4º Toda ocupação que resulte em superfície impermeável, deverá possuir vazão 
específica de saída para a rede pública de águas pluviais a ser disciplinada pelo Poder 
Executivo. 
§ 1º Serão consideradas áreas impermeáveis todas as superfícies que não permitam a 
infiltração da água para o subsolo. 
§ 2º A água precipitada sobre o terreno não pode ser drenada diretamente para ruas, 
sarjetas e/ou redes de drenagem, com exceção do previsto no § 3º deste artigo. 
§ 3º As áreas de recuo mantidas como áreas verdes poderão ser drenadas diretamente para 
o sistema de drenagem. 
§ 4º Para terrenos com área inferior a 500 m2 e para habitações unifamiliares, a limitação 
de vazão referida no caput deste artigo poderá ser desconsiderada, a critério do órgão 
competente. 
Art. 5º Fica o Poder Executivo obrigado a criar um banco de dados a partir de inventário e 
cadastro de todos os sistemas e obras de drenagem existentes. 
Art. 6º Deverá ser criado um sistema de monitoramento permanente das descargas nos 
sistemas de drenagem, da presença de resíduos sólidos, detritos e sedimentos. 
Art. 7º Normas e critérios para o projeto de sistemas de drenagem devem ser consolidadas 
em um Manual de Drenagem a ser expedido pelo Poder Executivo. 
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Art. 8º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar de sua publicação. 
Art. 9º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/11/07 
João Antonio – Presidente 
Agnaldo Timóteo 
Carlos A. Bezerra Jr. 
Claudete Alves 
Jorge Borges 
Kamia 
Tião Farias 
 


